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LEI MUNICIPAL N2 3.673, DE 1* DE OUTUBRO DE 2003.

Altera a redação dos artigos 6o, 7°, 8o, 9o, 15, 17, 18, 25, 29 e

30, bem como de seus Anexos X, Xt, V, VX e VII, da Lei Municipal

3.426, de 18 de abril de 2000.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATÍNGUETÁ:;

Faço saber.:: que/a £ãmãra;QtfunÍcipal "'aprovou; e eu/promulgo a seguinte

Lei:

:^:á.j^Axt\ Io,; Os artigos 6o, 7o, 8o, \b&--;/. 15 ,,':|7, 18, 25, 29 e
(:f'"3'.p'/;':>.."• q;s A|iexa%;::;:;XV-:::::I3::r':':y-r; VI l è/ VII, '{fia*- .:£ei Municipal

H 3V426;-"' |e;'lB.^te,4fó^il, r&éi-2Mí) | pas&ain ;|;afvigorar com a
\X.\-seguinte: redação::"

\J^ct'^6°.: Fi;çam •'criados' "os "empregos ; em- comr®sãjo-',:.c.onstantes do

Anexo I '-'pjes-tà''"Lei .

,.£.,•.• 1°. ... .Os'. •'••.••empregos em comissão :.y.. mencionados no "capu t",

obedecidosl os. requisitos... mínimos .Sara:"-]o-;s'eu..-provimento, serão

de li.yre"nomeação e exone.ra.ção 'âQ.-',-:?residente da Câmara.

§ ''2o. . Excètua-s^''â&::-disposko anterior o cargo de

Assessor de Gab^ete de/;. Primeira Secretaria, cuja nomeação

dependerá de memômh.dpy'ú&,.indicação do Primeiro Secretário da

Mesa. '..\--^Jf*.

Art.7°. Ficam criados1 os empregos em comissão constantes do

Anexo VI desta Lei, a serem preenchidos exclusivamente por

servidores efetivos ocupantes de cargos ou empregos públicos

lotados na Câmara Municipal.
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§ Io. Para efeito do "caput" deste artigo, consideram-se

servidores efetivos.: -os-•• empregados e funcionários públicos

ãdmiti<dps{'mèd.iante\'rc§^ur^^ provas, ou de provas e
trt-u.los'''' .

§ 2°. Os empr.e.gos\'p'^i^cos-.d6-Àriêxo VI: desta cLei, atendidos os
requisd tos--- -£>ara.. -.:•&••—seu--- preenchimento^:--y:são de nomeação e

exoneração/do Presidente da Câmara;'Minicipal :

Art. ;8%; •••Aa^:s:ôTviúürJ-Wunlcip$l hfetlvo': que'- vier a ocupar

^mprego %em comissão lotado na •' Câmara.- Municipal será
•aut-omatipamente afastado de seu cargo' ou emprego originário,

passando-: a perceber somente a [remuneração do emprego em

comissão:- ãa-.-:qnaX}'Í^X^Shvèsfido.:- -.-•/.,

§ "l0..:, Not 'çaso/dèrprserVzdor.municipal 'mençipnado no "caput"
[deste-- artigo não integrar o Quadro. ..fe kessçal da Câmara
'Municipal o 'seu-..afastamento- dépenâefá. dè[, decisão da autoridade
'•dá: entidade a que estiver vinculado. ...

::#-2°;;;:,,..Cessada a invés tidura no:/empre.go::'em -comíâsao, o servidor

mencionado ^'^E^.ur jies-te^art;í gM: retornará' imediatamente a
*0&ü .cargo :ou--emprego públiçoJante^ipFj-ysendpt%he a partir de
•então... reconhecido, •: pára: oá{'.je£éítos ?d"£gai&. qu.e passarão a
incidir, o':témp:ó.:^e;e^.erçfcio[..noy em comissão.

Art. -9°.• •"Ficam'-/criadas. asXfpnções "de "confiança constantes do

Anexo VII desta L0i:, pare" as quais, atendidas as exigências de

provimento, s^rãg-^es^nados somente servidores da Câmara
Municipal ocupantes--::o%:'-emprego público de Agente Operacional,
ou de cargo ou emprego públicos equivalentes.

§ 1°. Atendidos os requisitos legais de provimento, a

designação e a exoneração de função de confiança dar-se-á por
meio de portaria do Presidente da Câmara.
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§ 2°. A função de confiança, no período de designação, adirá às

demais funções que-V:-integram o cargo ou emprego públicos

efetivo.;dp''S;exvi-dor:'-qW?y ^enqu^htü^perdurar essa situação, fará

j.us.....a uiriã^graÇi^ "'(.cinqüenta por cento)
deiseú padrão ':dé"vencimento, 'sendo'' vedada :.a incorporação e

ainda,:: que;, .sobre -ela-,••--incidam ::.-ãdicion&is-,::: gratificações e

quaisquer-putras parcelas remuneratérias ./ .'

íy; 3°.. •; A"'idesd.gnação-:-râp;:-. função '..de ponfiahça '•.'.efetivar-se-á sem

prejuízo:: ao percehimento da gratificação prevista no art, 20

•desta 'Leí .

Airfc ••Y-X54 A-Í:^^a:da;/áery;'^aMÍ.feo,:,.:^:èrá de. 40/ (quarenta) horas

sèmaríais\ e.;, ,a ''pfiy.cXpíb:;.'-av^n'd£r$ a\ 8 '*\oi§'oÍ'-"horas diárias,
'.'Vermiérdf ia compensação 'de horários..], aâ critério da Mesa da
'••Câmara \Mlinicipal/.. a Jguá.I..,.fixará"pôir-meify d%$Í;.ò/a jornada dos
••servidores em cada dia da "semana.f

Art. 17.';<:0srservidores sqrã&'""enquadrados no,Quadro de Pessoal

::através- -dei 'portaria do Presidente da-:;CÉmarâ.:::Muüicipal.

;. :.:€A^fw^0{::V-.-•••;-,
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 18. Nos çaso$y_dg•'•'vacância ou de afastamento do titular de

emprego em comissãò-caberá a substituição.

§ 1°. No caso de vacância, a substituição dar-se~á mediante

portaria do Presidente da Câmara Municipal, que designará o

servidor para ocupar interinamente o emprego em comissão vago.
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§ 2°. No caso de afastamento do titular do emprego em comissão,

inclusive em razão-.- .de-, férias, a substituição dar-se-á

automaticám.ent.e,-• :nosW&rm[os-:de. '&to--[da Mesa.

S.;::3°. O 'Servidor•,-que:;--pclupar... è$ipreg'o em' comissão como interino

ou' •substituto.: '••por. m&Ís]''"de,---'cihèo dias será automaticamente

afastado <f#.' ..seu].: cargo -ou- -emprego ,publicòi.oriçinárío, recebendo

somente a'.remuneração do emprego'• emy]fomissão,'. inclusive no que

se referb.-aos]-cinco1 •'prímei-ro^ •d-ia4- :-A substituição por período
'Mi-fefiorta cinco dias caracteriza ^acumulação não remunerada de

fempregos^públicos ou de cargo e emprego..-'público.

Art '-[[[25.1 Q-Ç^^Xõú.i[[emp:r[èga:.;s^ vago nos termos

do-, que dispuser"a': legislação' municipal é% n$ [falta de expressa

disposição desta f[ no.,que se ref'ere. -aos... 'èmp&égos ..públicos, nos

[termos \db qüe--dispuser'.[a...legislação '• trabalhàsia'• comum.

'•Art'-i^..29^ Á--... descrição das 'funç-Ses -['de-^-cada^catgo ou emprego

público^:]Jinclüsive.de sna-s^'"cl.ãss.^s, bem como.-' a das funções

•'gratificadas";.' será fixada por,".meio-:ée''At-o da---M-esa.

Art.,30. :.0". organograma- da.,:-"Câmara, [[qu-é deverá refletir a

situação realmente -existente, „. será. publicado pelo Presidente

da Câmara" no-''^primeiro . ,.dia]- útil" do"" penúltimo mês de seu

mandato, sob pena.•.de seriseu subsídio retido até a efetivação

da publicação;-., com:p\] desconto de 5% (cinco por cento) por dia
de atraso. •.-•':--^-
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ANEXO I

empregos públicos em comissão, regidos pela legislação
:Trabalhista comum (clt)

Denominação

Assessqx'':.-, .
Comuniàâçâo

de-

Assessor;;.;, do Gabinete
do '• Pre$4]'dçnté

Ass[$s[sor[: -do \ Gabinete
•da' •Primelr$....seci]etãriã

LOTAÇÃO

Gabinete
Presidente

Gabinete "
Presidente

Gabinete

Primeiro-

\S-@'@£;8tário

Re£.

dó DAS' 3'-

do DAS'f-1

do DAS [1

Requisitos para
o preenchimento

Curso- Superior
em •] Comunicação
'•ÉÒÇffâL, com
habilitação em
Jornalismo

•Ensino médio

Ensino médio

.': ANEXO ik '.
EMPREGOSPÚBLICOS PERMANENTES^ REGIDOS $ELA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA COMUM (CLÜ)^

Denominação

Ageh t e:,0.pe-raeicria 1.

Agente

Administrativo .-.[

Oficial Legislativo

Procurador da

Câmara Municipal

LOTAÇÃO

.Chefia de Divisão
'de;- ' 'Apoio
'Qperaci-omi--

"Fixada pàz:„&tà;*'dà
Me04"':'-'"--"^'

Fixaãa- :por ]Ato da
Mesa''-'..

Diretoria Jurídica

Re

f.

::05.

m"•

10

10

Requisitos para o
preenchimento
'En.sinõ- '-•:.;;•• fundamental ou
è[guivaientè""][

''Êns.ino •. medi o ou
equivalente

Curso superior em
Economia, Direito,
Administração, Ciências
Sociais ou
Contabilidade

Curso superior em
Direito e inscrição na
Ordem dos Advogados do
Brasil

5
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ANEXO y

Êerticaloü;Plano de Carreira

FINAL

Ofi&ial1 Legislativo

Agente Administrativo

INICIAL

\ ANEXO VI

EMPREGQsIeM. COMISSÃO*REGIDOS PELA hÈGISliÁÇA® TRABALHISTA COMUM
\ [(CLT) ^AJSÈREM; P SERVIDORES

EFETIVOS DACÂMARA MUNICIP&Lr'

Denominação

Diretor • "':•

•Adminis tia ti vd-

Diretor-Financeiro-

Diretor Jurídico

Chefe da Divi são de

Servi ços de Apoi o
Administrativo

LOTAÇÃO

Gabinete • •• ••••dó

Presidente-. ,

Gâbihét-è'^"''''': •[-. .do
Presi-dehie .;

:Gabihete\':,-,,'i • ;•• do
Prèsí'd0iée--'''

Diretoria

Administrativa

Ref.

'"DAS 4'-

DÀS-4

DAS 4

DAS 3

Requisitos para o
preençhimento
Ç.urs[Ò .,•••.• -SÜpêri or em
Administração • de
Empresas

•Curso superior em
Contabilidade ou em

Economia

Curso superi or em
Direito e inscrição
na Ordem dos

Advogados do Brasil.

Curso Superior e 2
(dois) anos de
experiência no
exercício do emprego
público de Agente
Administrativo.
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01 Ch e fe da Di vi são. --.de
Servi ços de,--":[ Apoio
Operacional

Diret.p.ri^..;
"Àdminíslèêãtiya ;""

DAS[ 2 -2 (dois) anos de

•experiência no
exercí-çi o do emprego

01 Chefe 'dá Divisão •de .Diretoria:. . DAS 3

•público .-de Agente
Operacional.

Pessoal ; '•-. Administra, ti v-ai:: 'Curso 'superior e 2
'[;{dois) • -anos de
'exper'i;ênpia._ no
'.exercício do emprego
público ;; de Agente

•Admini s. tiratl vo.

Qde.

04

[';[::'[[ .a&exq.yii
FpNÇÔES :G&TÍF^Í3XS,:[ pE:;OESIGN/tÇ^ EXCLpSIW DENTRE AGENTES

';• OPERACIONAIS :-

Dénüntinação

Agente; '•-. •''''.
Sèguranç'a ••
Transporte.'-

de-

Lotação

•Chefi a---- -de-, Di visão.... ,de
Apoio Operacional

Requisitos'-[para o\
preenchimento ':::::
-•Experiência^.depois anos no
emprego :públiè[o-;; de.:••,•• Agente
Õpéraci.oAa.l;. pü[[.'; embargo ou
..emprego' '"' público' • de
airi0iições equivalentes, e
•pãrieir^.^,^. ...Racional de
"Habi l[itaçãp\.:cã6'è[goria D

Art. 2o. os empregos pú:bÍi:.cos atualmente existentes no Quadro de

Pessoal da Câmara, criado^.por meio da Lei 3.426, de 18 de abril de

2000, serão reenquadrack)S;;par^:,o; disposto na nova redação do Anexo

II da Lei 3.426/2000, mediante .transformação operada por meio da

Tabela de Equivalência do ANEXO A desta Lei.

§ Io. O reenquadramento efetuado pelo "caput" deste artigo não
implicará o aumento do número de empregos fixados no Anexo II da

Lei 3.426/2000, sendo para todos os efeitos compreendidos que a
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nova redação deste Anexo II se deu por meio de transformação

mediante aplicação de Tabela^derEquivalência.

§ 2o. 0 emprego:/,pübii:ç-o.•-de"';;A\íiJli:^r'::de:".v;Sê:rv,iços de Manutenção e os

demais empregos e %á-rgpsCpúblicos///'":,C[ü.e.:";;nãoCestejam previstos nos

anexos desta Lei serio '/extintos automaticamente em sua vacância.

§ 3o. .G:--c reen^apramen;^ /artigo/ é automático,

independendo da/'edição de qualquer ato administrativo.

§ 4o. para/fins de nomeação em" cargo em/ cpmi.ssãa cujo provimento

dependav/dd'::i;ê'xercÍG:io de determinado cargo/ pú 'emprego/; público, fica

autorizado /o ^ferimento de tal exercício/por meia;, da /.aplicação da

Tabeia%dé Equiya1|npi a/;/dfô.Z;MSí0;.;::-A-;desfca.,..hèú.;

Art. .3^;;As; rem;unefraÇÕès',:db:s /cár^Os'1"' em' ^onussãórdafQamara Municipal

são as ::qòns;tàntés pa Tabela de Remuneração/ dd-.A#EX;6 B desta Lei.

Parágrafo;/. iínicoJ; ÒS'- carg-os -: em""" comissão l&ãçr'/ remunerados

exclüsivaMén/tie; por/, meio.....da Tabela ...de. /Remuneraçad:, mencionada no

"caput" ':'"désté"":' /a/rtíg.p, sendo proibido^, '""a acumulação ou o

percebimento de qualquer" Òütra1'" remuneração, mesmo, as de caráter

indenizatórió,: bem ç:omo/"as. relativas. ,as/ dláriá/s/r' as/-: horas extras e

ao adicional noturnos;..•:•-//."/

Art. 4o. Fica autorizad^.;.Cà:;:"ndm;èáç:ão.. para./empregos em comissão ou

designação para funções///. :gratificadas dos funcionários antes

abrangidos pelo Anexo;•• IIfe'^da-.'.;Éei ^.3.426/2000 que, por força de
decisão judicial, retornaram7:êt;o.s/ seus cargos de origem.

Parágrafo único. No caso de empregos em comissão cujo provimento

dependa do nomeado ter exercido anteriormente determinado emprego

ou cargo, a nomeação autorizada no "caput" dependerá de que o cargo

de origem do nomeado possua atribuições equivalentes ou

-'-r7
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assemelhadas ao cargo ou emprego público cujo tempo de exercício se

exige. ......

Art. 5o. A remurie^^'ã9,.^4o8':HfSn^on4íi:9^^da Câmara Municipal que

ocupam cargo _efetivo../..em-.-/ fu$e;ã'Ov''de /'repristinação da legislação

anterior, vpor; força /$e •decisão1/judÍeial../proferida' nos autos da Ação

de Inconstitucipnalida^áe.;^ em nos termos

da Tabeia; constante1 do ANEXO C desta Lei. ;/'/

Art. 6o. Os//se.rvid;ores:'afastados'1' de' cargos; pu empregos públicos, de

que foram .i/àiastadbs, em função da decisâo-oudiciàl.;::/ proferida nos

autos.;///dá:::' .Ação/ de Inconstitucionalidadè;1. Í06.'376-0, .'em caráter

interino;.:'; é ..não •xiemune/ra/db.:'/./.!:9'ontinuarão a/ desempenhar as funções

relativas aos '/cargos' í:buC émprego-s/^de''d^ foram afastados até que

tais: fuhções venham a ser desempenhadas /por m.eip;,./da reformulação

administrativa .'da /Câmara ..Municipal,, com" a:;' criação//é;-/provimento dos

novos, cargos, e;empregos.

§ Io. .Responderá%. civil, administrativa :;e;.r:':/-nos/-/ti&rmos da lei,

crimirtaimente, o Servidõr^que,,,^ as ••funções para os

quais f-pi •designado, interinamente,- rios: termos;.,:dòC,n:caput'', e por

esse meio causar../:4anos •ao/.:.pátrimôniõ ./..físiCo e moral da Câmara

Municipal, espécíaljnèhteJ./no7:.::i^:è::::::toca "ãChpmalidade de suas funções

essenciais.

§ 2 . Ficam ratificados todos. os;:: atos praticados entre o dia 8 de

setembro de 2003 (inclusivej://;[è/ a../ciata de publicação desta Lei em

função da interinidade fixada^nõ '"caput" deste artigo.

Art. 7o. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão

atendidas por conta das dotações próprias, consignadas no

Orçamento.
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Art. 8o. Está-v^Lei "eíitrá; em'' vf^Qr/na/ data., de.•sua:/:publicação, sendo

que, no que se refere" a.'/reclâssificaçõe/s remiineratórias, produzirá

os seus e.feitos:/a,.,r^ar:ti:r:;'/4a/ dè'/2ü£33 .

Câmara /Municipal %de Güáratingüetá, ao ^primeiro/; dia do mês de

outubro dePiíòis'.mil e três.

.—-Paulo :Rone JÈam|*ieri;

Presidente da Gamara

Projeto de Lei Le^i.slativm^

de autoria da Mesa Diretora.'

Publicada, nesta Câmara, na data supr

/

ir Fernando Prudente de Toledo

Diretoria Administrativa

10
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ANEXO A

TABELA| fâÉ// ÊQUIVALENCIA

Situação anterior Reestruturação operada pela nova

redação do Anexo; II da Lei

• 3.426/2000,

Ref. ^/De^omiriàçao.:;-:,// R6f*: "/ Denominação

01 :Aü^:i.Íiár.;'"Üe:;:'Serviços Gerais

/ 05: -: /Agêntf Operacional02 "Vigia": ';

04.... Motorista p \

03 Repepcionista'//;//

07 . •; Agente'vAdmini£tra tivo05 : •Aúx.i.li,a:5í;.'?idiTiinÍsEr'átivo

07 assistente. dè-CjriiorraátiCa :;•-/.

07 Assistentm ;Admin"iistrativo•••-:•:•:

08 Oficial Legislativo ;.,ií) Oficial Legislativo

10 Procurador Jurídico "'• "';•••'••//. /:,10.'-'' Procurador da Câmara Municipal

< V
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ANEXO B

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM.COMISSÃO

(Não podem se aOúmuiar (km nenhuma outra

parcela remuneratória)

REFERENCIA VALOR/R$/

DAS 1 1.800,00

,/:;;DAS'"2"";:y""- 3.00£>>0Q

;;DAS.3 3.600,.ÔQ;

DAS 4 4,000,00;
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ANEXO C

TABELA DE REAJUSTE! DQS:.CAÍÍGÒS REPRISTINADOS POR FORÇA DA

.DECISAOÍL!*53^.";CO#"eD1^'"-MA/ AÍ3IN N. 106.376-0

n: + CARGOS DE CARREIRADE PROVIMENTO EFETIVO

Carreira

Operador de

Computador

Glassés:'

03a. final

0/2a. intermediária

01a. inicial

NtíMÉROÍ)E""":: '^'••Reftírêiscia • Valor Unitário - RS

CARGOS JornaBa completa

//" 40horas

1 06-C: RS §79,00

//^•••/l''../:/-/:' .•.:/./':;v:06rB: '-•• RS i;ioo,oo

:/"':"Í"L: •'/". ;":"'"r'(Í6M • RS 1$00,00

Técnico Legislativo : 10a. final --. .-!-•••-••,. -••-" "05a :R$ [%409

p?ai intermediária • . i • •• 05-1 ... ;r$/828,27:/

08*. """/:.:-::. 1 •/•''Ò5-HiiC RS 1.150,00

..07". " ':/"• -..-„::1.,•,.•: •-" 05*G R$ 783,59

•""•[•'-"--i 06». « " 1 •- •' 05-f •:-.-•, /-r^u^òo
05\ "••'[[•;: ••[:i •• //•05-E. '•"""'RS 743,53

Ò4\ ;-
j • :»54J '-,:..[- .',.' RS 721,62

03". " 1 05-C RS 1.150,00

02". intermediária 1 05-B R$ 1.150,00

01a. inicial 1 05-A RS 676,45

Auxiliar 10a. final 1 04-J RS 642,60

Administrativo 09a. intermediária 1 04-1 RS 631,03

08 a. " 1 04H R$ 607,13

07a. " 1 04-G RS 600,20



~>ã?n<&&& ^yC€€#Z€&^€&6afe '^^^a^^a^ée^-

Digitador de

computador

Cvá'J/x/í/c- t/e -_y?7.r- 'JfSZJt'/

06a. " 1 04-F RS 574,79

05a. " 1 04-E R$ 567,09

04\ " t 04-D RS 543.93

03a. -' 1 04-C RS 533.15

02". intermediária 1 04-B RS 514.44

01". inicial 1 04-A RS 500.07

03". final

02a. intermediária

01". inicial

03-C RS 796.64

03-B RS 727,25

03-A liS 657.85

Auxiliar de 04". final

informática 03a, intermediária

02". intermediária

01a. inicial

Auxiliar de Sen iços 12a. final

de Transportes e 11". intermediária

02-1) RS 610 66

02-C RS 578.75

02-B RS 546,83 :

02-A US 513.51

0I-L RS 900.00

Ol-K RS 700.00

01-J RS 700,00

01-1 RS 700.00

01-11 RS 700,00

01-G RS 395,55

01-F RS 374,93

01-E RS 364,41

01-D RS 700,00

01-C RS 328,65

01-B RS 303,53

01-A R$ 299,69

Comunicações 10a. -

09 a. "

08", "

07B;- " "

06a. "

05a. "

04a. "

03a. "

02a. intermediária

01". inicial


